XV CONGRESSO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO

TESE: SINDICATOS DE TRABALHADORES RURAIS. NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO EM RAZÃO DA FALTA DE AUTONOMIA PRIVADA COLETIVA. VALIDAÇÃO JUDICIAL.
SUB-TEMA: RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E DEMOCRACIA

AUTORA DA PROPOSTA: ALDA DE BARROS ARAUJO

RESPONSÁVEL PELA DEFESA: ALDA DE BARROS ARAUJO
AMATRA XIX

EMAIL: aldabarros1@gmail.com
EMENTA: O enquadramento sindical estatal no âmbito rural levou os sindicatos de trabalhadores rurais a representar tanto empregados quanto empregadores, esses entendidos como os produtores rurais em economia familiar, que sempre puderam dispor de empregados, mesmo que eventualmente. Tal circunstância leva à falta de identidade e de solidariedade social da categoria e redunda na ausência de autonomia privada coletiva, bem demonstrada na realidade pela inexistência de uma atuação sindical efetiva. Necessidade de validação de desmembramentos de sindicatos  em atenção ao princípio da liberdade sindical, aprimorando-se as relações de trabalho no campo em busca de  uma democracia substancial no âmbito da categoria de trabalhadores rurais. 

SINDICATOS DE TRABALHADORES RURAIS. NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO EM RAZÃO DA FALTA DE AUTONOMIA PRIVADA COLETIVA. VALIDAÇÃO JUDICIAL.

             A presente tese surge da observação diária quanto à falta de atuação dos sindicatos de trabalhadores rurais no Estado de Alagoas, cuja economia agrária está pautada no cultivo da cana-de açúcar e produção dos derivados açúcar e álcool.


É de causar estranheza que condições muito precárias de trabalho persistam por mais de 120 anos após o fim oficial do regime escravocrata. 

             Historicamente na região, as convenções e os acordos coletivos têm como função apenas flexibilizar regras trabalhistas, com exclusão de horas de percurso, aumento da jornada em sistema de revezamento, estabelecimento de bancos de horas, além da repetição desnecessária da lei a fim de preencher uma quantidade razoável de cláusulas dos instrumentos coletivos.


Observam-se ainda vários empreendimentos que se valem de serviços terceirizados, inclusive em atividades-fim, cujos trabalhadores não possuem sequer a CTPS anotada.


Os avanços pontuais na melhoria das condições de vida dos trabalhadores rurais decorrem tão somente da atuação dos órgãos públicos: Ministério do Trabalho, Ministério Público do Trabalho e Justiça do Trabalho.


Diante desse quadro, a pergunta inevitável é: onde está a atuação do sindicato?


Na conjuntura atual, em que o desenvolvimento e o fomento ao biocombustível derivado da cana e o interesse de Estados Nacionais e de investidores privados, com a fixação de grupos estrangeiros no país, indicam que é necessário deitar os olhos sobre a realidade do trabalho rural na cana-de-açúcar, com a finalidade de aproveitar o momento de alta da economia brasileira para reduzir os indicadores sociais da categoria dos trabalhadores da agroindústria. 

                 Para o professor Márcio Pochmann, o contexto atual é de formação do II Ciclo da Cana-de-Açúcar. Mais uma vez, o Brasil continua a servir aos interesses internacionais, numa nova fase de dependentismo econômico
, que, no entanto, pode ser bastante valioso para o fortalecimento da economia brasileira.

Esse contexto deve ser aproveitado para promover uma melhoria nas condições de vida dos trabalhadores rurais, não apenas para servir aos interesses do mercado nacional e estrangeiro. A busca por melhores condições de trabalho e de vida revelam a luta por uma democracia substancial, tal como defendida por Bobbio.

Observando-se a prática sindical rural na região, constata-se que os sindicatos rurais não estão preparados para essa luta simplesmente porque não representam efetivamente a categoria profissional. Em regra, são geridos pelos mesmos representantes, que se mantêm no poder durante 20 ou 30 anos; a prática de assistência jurídica é precária, com homologações de rescisões contratuais em série e no local de trabalho, não raras vezes sem a presença do trabalhador e também sem o pagamento das verbas devidas, como já verificado diversas vezes em mesa de audiência. 

Prestando-se atenção à estrutura sindical rural, constata-se um vício que impede o surgimento de uma categoria própria dotada de autonomia privada coletiva, essa entendida como “a possibilidade de ação de grupos socialmente organizados na defesa de seus interesses coletivos, numa atuação harmônica com a ordem jurídica estatal.”


Não é demais lembrar que a estrutura sindical brasileira, vista sob o ângulo horizontal, é formada basicamente por categorias paralelas: a profissional, formada pelos trabalhadores; e a econômica, pelos empregadores.


Quando se imagina o conceito e a função de um sindicato, a solidariedade de interesses é o elemento que primeiro chama a atenção. 


Com razão, Giuliano Mazzoni defende
: 

(...) podemos afirmar que nos encontramos diante de associações com a natureza de sindicato, em todos os casos em que as mesmas sejam compostas somente de trabalhadores ou apenas de empregadores, pertencentes à mesma indústria, trabalho ou profissão, e com o fim de perfazer a regulamentação coletiva e a defesa dos interesses comuns.

(sem negritos no original). 

            O artigo 511 da CLT, em seus parágrafos 1º e 2º, define o que se pode entender por solidariedade de interesses econômicos e profissionais.

Portanto, tanto uma lógica mínima quanto a letra da lei exigem que as categorias sejam compostas apenas por trabalhadores ou apenas por empregadores, incluindo-se os profissionais liberais e membros de categorias similares, conexas ou diferenciadas.


No Brasil, no entanto, verifica-se que os sindicatos de trabalhadores rurais são na prática compostos por duas categorias: empregados e empregadores.


O enquadramento sindical dos trabalhadores rurais foi feito pela Portaria MTPS nº 75, de 1965, convertida em Decreto-Lei 1166/71, e congregava trabalhadores assalariados, permanentes ou não, bem como pequenos proprietários rurais e arrendatários, meeiros, parceiros agrícolas, assim considerados aqueles que exploram, em regime de economia familiar, sem o uso de empregados, uma certa área de terra, que seria delimitada por um módulo flexível, de acordo com critérios oferecidos pelo Estatuto da Terra, para efeito de tributação do ITR.
                  Coube ao sindicato de trabalhadores rurais a certificação para fins de aposentadoria do tempo de serviço dos trabalhadores rurais, assim entendidos tanto os assalariados quanto os pequenos proprietários rurais, arrendatários etc, eis que a lhes era reconhecida a integração ao instituto do FUNRURAL independentemente de contribuição. Constata-se mais uma faceta do atrelamento do sindicato ao Estado em razão da função delegada do poder público, que atualmente ainda persiste para aqueles que se mantêm como segurados especiais facultativos do setor agropecuário.

                  Não se olvida que dentre os trabalhadores que lavram a terra por conta própria se encontram muitos que efetivamente se identificam com os trabalhadores assalariados em razão da proporção de sua atividade. No entanto, outros, que são  proprietários, estão mais identificados com os empregadores, muitas vezes porque eles próprios realmente possuem empregados, conforme desde sempre se facultou de maneira eventual, agora com reconhecimento e delimitação legal, conforme Lei 8.213/91, art. 11, inciso VII, “c”, § 7º. São esses que, por sua condição de escolaridade e posição diferenciada dentre os “iguais”, os que se encontram historicamente na administração dos sindicatos de trabalhadores rurais por longos anos.


Objetivamente, quando os dirigentes dos sindicatos de trabalhadores rurais ecléticos (que incluem pequenos proprietários e assalariados) negociam convenções e acordos coletivos de trabalho, estão criando obrigações para a sua própria classe, embora possam eventualmente não ser destinatários das normas coletivas.


A identificação natural de classe com a categoria econômica não permite avanços e compromete significativamente a atuação sindical em razão da falta do fundamento filosófico de atuação, que é justamente a solidariedade de interesses, requisito necessário ao reconhecimento de uma entidade sindical, conforma art. 511, § 2º, da CLT.


Em resumo, percebe-se que em razão de um enquadramento sindical estatal que tinha como escopo o arrefecimento da luta sindical no campo
, a manutenção atual da mesma estrutura sindical leva à também histórica falta de solidariedade de interesses, requisito indispensável ao desenvolvimento da autonomia privada coletiva capaz de justificar o enquadramento desses sindicatos como representantes legítimos dos trabalhadores.

A conclusão que salta aos olhos é a incapacidade da atual estrutura de sindicatos rurais para lutar por melhores condições de trabalho e vida para a categoria, processo  indispensável a fim de se continuar buscando os objetivos da Constituição Federal esculpidos no artigo 3º,  bem como  para a formação de uma democracia, não apenas formal, mas sobretudo material, fincada na dignidade da pessoa humana e com ênfase ao valor social do trabalho, com a melhoria das condições de vida dos trabalhadores, especialmente no momento em que se vislumbra o surgimento de um II Ciclo da Cana-de-Açúcar no Brasil . 


Por essas razões, há que se ampliar as possibilidades de desmembramentos válidos, não apenas para aquelas situações de categorias similares e conexas, reconhecendo-se também aos sindicatos de trabalhadores rurais a possibilidade  de desmembramento, sem infringência à obrigatória obediência ao princípio da unicidade sindical.


Dessa maneira, seriam reconhecidas duas categorias distintas: uma de trabalhadores rurais assalariados e outra de trabalhadores rurais autônomos, pequenos proprietários, produtores rurais em economia familiar, arrendatários e similares, permanecendo com o último a função de certificação do tempo de serviço para fins de aposentadoria dos segurados especiais facultativos.


A tese pretende levar a nível nacional a questão do necessário desmembramento dos sindicatos de trabalhadores rurais em pequenos produtores e assalariados, realidade já existente em algumas regiões do Brasil mais desenvolvidas, com o posicionamento dos magistrados do trabalho no sentido de validar tais desmembramentos  quando houver questionamento judicial, em busca dos objetivos de representatividade, legitimidade, solidariedade social e democracia nas relações de trabalho no campo, no Brasil sempre marcadas pela opressão e pelo autoritarismo desde a época da colonização.
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